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TERMO DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 163.2023

EMENTA: Lei Municipal n. 11.610/2023 de Belo Horizonte/MG. Possibilidade de atribuir a utilização de banheiros de escolas confessionais e de instituições mantidas por entidades religiosas em conformidade apenas com o sexo biológico. Norma que abre espaço para interdição do uso, por pessoas trans e travestis, das instalações sanitárias desses equipamentos prestadores de serviços públicos ou de interesse público, diante da desconsideração da identidade de gênero. Vício de inconstitucionalidade formal. Regramento sobre o ambiente de trabalho. Matéria de competência legislativa da União. Inobservância das regras do Pacto Federativo. Inconstitucionalidade material. Violação aos princípios fundamentais. Ofensa aos objetivos prioritários do Estado e Município. Dignidade da pessoa humana, cidadania e pluralismo. Erradicação da marginalização e construção de uma sociedade livre, justa e solidária. Desrespeito às garantias fundamentais. Liberdade, igualdade e dever de não discriminação. 

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio do Defensor Público signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os vícios de inconstitucionalidade que maculam os dispositivos da Lei 11.610/2023, do Município de Belo Horizonte/MG, adotando providências cabíveis para salvaguardar os direitos e garantias fundamentais assegurados às cidadãs e aos cidadãos transgênero. 


SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento de que a Câmara de Vereadores de Belo Horizonte/MG aprovou e o Chefe do Poder Executivo local sancionou, publicou e promulgou a Lei Municipal n. 11.610/2023, oriunda do Projeto de Lei n. 400/2022, de autoria da Vereadora Flávia Borja. Em sua epígrafe, a Lei já descreve que tal norma se volta a garantir aos templos, às escolas confessionais e às instituições mantidas por entidades religiosas “a atribuição do uso de seus banheiros de acordo com a definição biológica de sexo”. O art. 1° da referida Lei Municipal prevê que: “Os templos de qualquer culto terão garantida a liberdade para atribuir o uso dos banheiros de suas dependências de acordo com a definição biológica de sexo, pela denominação ‘masculino’ e ‘feminino’, e não por identidade de gênero”. Contudo, o art. 2° do diploma legal em comento estende tal previsão, permitindo que a utilização das instalações sanitárias seja definida apenas em conformidade com o sexo biológico da pessoa também no caso de escolas confessionais e instituições mantidas por entidades religiosas, bem como em caso de eventos e atividades por elas realizados, ainda que fora de suas dependências. Diante da leitura atenta de tais previsões normativas, bem como da Justificativa do Projeto e dos Pareceres lavrados ao longo do Processo Legislativo, nota-se que a referida Lei Municipal detém vieses excludentes, admitindo que pessoas transexuais e travestis sejam impedidas de usar banheiros em conformidade com sua identidade de gênero. Tal interdição violadora da dignidade humana e do direito de autodeclaração de gênero não se encontra limitada aos templos e às igrejas, mas alcança os banheiros de escolas e instituições mantidas por entidades religiosas, muitas delas prestadoras de serviços públicos mediante convênios e parcerias com o poder público, ou mesmo prestadoras de serviços de interesse público. Citam-se dentre tais equipamentos: hospitais, creches, unidades de acolhimento e abrigos para população em situação de rua. Assim, a adoção do sexo biológico como único critério válido para destinação de sanitários aprofunda a exclusão da população trans do acesso a serviços públicos, tais como saúde, educação e assistência social. Apesar de o texto legislativo dispor sobre “mera” autorização a tais instituições religiosas, esta permissão tem o condão de abrir espaço para a marginalização em desfavor do grupo minoritário.
ENVOLVIDOS:

1. Prefeitura Municipal de Belo Horizonte/MG
2. Câmara dos Vereadores de Belo Horizonte/MG 
3. Projeto Akasulo e Movimento Autônomo Trans – MOVAT
4. Centro de Luta pela Livre Orientação Sexual de Minas Gerais – CELLOS
5. Associação Brasileira de Gays, Lésbicas e Transexuais – ABGLT
6. Projeto Transpasse – UFMG

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

Das garantias constitucionais e do dever de enfrentamento à discriminação

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade a princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, II e III, e art. 3º, I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil estabelece, com status de garantias fundamentais, o direito à igualdade, à liberdade e à autonomia de vontade, a proteção contra tratamentos degradantes, a inviolabilidade da intimidade, da vida privada e da honra, com direito à indenização em caso de ofensas, prevendo a punição contra qualquer discriminação atentatória às liberdades fundamentais, conforme art. 5º, caput e incisos II, III, X e XLI;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º, § 2º, da Constituição Estadual de Minas Gerais, que prevê o dever do Estado de se organizar e se reger com observância aos princípios constitucionais da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO que o art. 165, § 1º, da CEMG, também dispõe que o Município deve se organizar e reger-se em consonância com os princípios da Constituição da República Federativa do Brasil e da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que o Estado tem a obrigação de assegurar, no seu território e nos limites de sua competência, os direitos e garantias fundamentais que a Constituição da República confere aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País, nos termos do art. 4º, caput, da Constituição Estadual de Minas Gerais;

CONSIDERANDO que os Municípios têm, como objetivos prioritários, “promover, de forma integrada, o desenvolvimento social e econômico da população de sua sede e dos Distritos”, bem como “promover plano, programas e projetos de interesse dos segmentos mais carentes da sociedade”, conforme art. 165, III e IV, da CEMG;

Do dever estatal de promover serviços públicos em favor de todos, sem discriminação 

CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania, respeitando-se, sobretudo, os princípios do acesso e permanência na escola, bem como do pluralismo de ideias, nos termos do art. 205 e art. 206, incisos I e III, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988);

CONSIDERANDO que, no regramento da prestação do direito social de educação, a Constituição Estadual de Minas Gerais estabelece que o ensino deverá ser ministrado conforme o princípio de igualdade de condições de acesso, frequência e permanência na escola, bem como em observância ao pluralismo, nos termos do art. 196, I e III, da CEMG;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 196, da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, norma que é repetida pelos termos do art. 186, da Constituição do Estado de Minas Gerais (CEMG);

CONSIDERANDO que o art. 197, da CRFB, prevê que “são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público (...) sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado”, o que também encontra guarida no art. 187, caput e parágrafo único, da Constituição do Estado de Minas Gerais (CEMG);

CONSIDERANDO que a Constituição do Estado de Minas Gerais (CEMG) estabelece que “as ações e serviços públicos de saúde no âmbito do Estado integram rede nacional regionalizada e hierarquicamente constituída em sistema único”, sendo que é admitida a “participação complementar das instituições privadas no sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, assegurada a preferência a entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos” (art. 188, caput e inciso V, da CEMG);

Da inconstitucionalidade formal por invasão de competência legislativa da União

CONSIDERANDO que o art. 169 c/c art. 171, da Constituição Estadual de Minas Gerais, preveem a competência legislativa dos Municípios, não havendo, em referido rol, a autorização para o regramento de matérias relativas a direito ou ao ambiente de trabalho, haja vista que tal tema se encontra listado nas competências normativas da União, mais precisamente no art. 22, inciso I, da CRFB/1988;

Da ofensa a atos normativos, regras de direitos humanos e à jurisprudência do STF

[bookmark: _heading=h.opdj2726vbq][bookmark: _heading=h.gjdgxs]CONSIDERANDO que o art. 6º, da Resolução n. 12/2015, do Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoções de direito de gays, lésbicas, travestis e transexuais pelo acesso indiscriminado a banheiros e vestuários, estabelece que: “Deve ser garantido o uso de banheiro, vestiários e demais espaços segregados por gênero, quando houver, de acordo com a identidade de gênero de cada sujeito”;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4275, reconheceu o direito da pessoa transexual à alteração do prenome e marcador de gênero no registro civil, independentemente da realização prévia de qualquer cirurgia, tratamento hormonal, emissão de laudo médico ou psicológico ou de procedimento judicial, em respeito ao direito da pessoa ao nome, à personalidade, à liberdade, à honra e à vida privada (art. 5º, X, da CRFB/88), tudo isso visando a preservar o indivíduo de exposições vexatórias e atentatórias à sua dignidade:

[bookmark: _heading=h.vkp7jyalg4j1][bookmark: _heading=h.ihlpd07lqqqf]CONSIDERANDO o Tema 778 de repercussão geral do Supremo Tribunal Federal, que estabeleceu a “Possibilidade de uma pessoa, considerados os direitos da personalidade e a dignidade da pessoa humana, ser tratada socialmente como se pertencesse a sexo diverso do qual se identifica e se apresenta publicamente.”;

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da Ação de Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26 e do Mandado de Injunção (MI) 4733, reconheceu a inércia do Poder Legislativo em cumprir o mandado constitucional de criminalização de atos atentatórias contra direitos fundamentais (definidos no art. 5º, incisos XLI e XLII, da CRFB/88), no que toca às práticas de LGBTfobia, decidindo, portanto, suprir a omissão estatal e, enquanto não houver a elaboração de leis protetivas sobre o assunto, deu tratamento às condutas homofóbicas e transfóbicas como equiparadas aos crimes de racismo, definidos pela Lei n. 7.716/1989;

CONSIDERANDO que no julgamento da referida ADO 26, o Supremo Tribunal Federal enfrentou a ponderação de interesses entre a liberdade religiosa e o respeito à dignidade das pessoas integrantes da comunidade LGBTQIA+, estabelecendo que “a repressão penal à prática da homotransfobia não alcança nem restringe ou limita o exercício da liberdade religiosa, qualquer que seja a denominação confessional professada, a cujos fiéis e ministros (...) é assegurado o direito de pregar e de divulgar, livremente, pela palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, seu pensamento e de externar suas convicções (...) desde que tais manifestações não configurem discurso de ódio, assim entendidas aquelas exteriorizações que incitem a discriminação, a hostilidade ou a violência contra pessoas em razão de sua orientação sexual ou de sua identidade de gênero”;

CONSIDERANDO que os Princípios de Yogyakarta, voltados à aplicação das normas de Direitos Humanos em relação à orientação sexual e à identidade de gênero, estabelecem que os Estados deverão, no âmbito do acesso à educação, “tomar todas as medidas legislativas, administrativas e outras medidas necessárias para assegurar o acesso igual à educação e tratamento igual dos e das estudantes, funcionários/as e professores/ as no sistema educacional, sem discriminação por motivo de orientação sexual ou identidade de gênero” (princípio 16.a), bem como “assegurar que leis e políticas dêem proteção adequada a estudantes, funcionários/as e professores/ as de diferentes orientações sexuais e identidades de gênero, contra toda forma de exclusão social e violência no ambiente escolar, incluindo intimidação e assédio” (princípio 16.e);

CONSIDERANDO que os Princípios de Yogyakarta, no que toca ao direito à saúde, estabelecem que os Estados deverão “tomar todas as medidas legislativas, administrativas e outras medidas necessárias para garantir que todas as pessoas tenham acesso às instalações, bens e serviços de atendimento à saúde, inclusive à saúde sexual e reprodutiva, e acesso a seu próprio histórico médico, sem discriminação por motivo de orientação sexual ou identidade de gênero” (princípio 17.b), bem como “Desenvolver e implementar programas para enfrentar a discriminação, preconceito e outros fatores sociais que solapam a saúde das pessoas por efeito de sua orientação sexual ou identidade de gênero” (princípio 17.d);

CONSIDERANDO também que os Princípios de Yogyakarta, no ponto relativo à liberdade religiosa, dispõem que os Estados devem “garantir que a expressão, prática e promoção de opiniões, convicções e crenças diferentes relacionadas a temas de orientação sexual ou identidade de gênero não sejam feitas de forma incompatível com os direitos humanos” (conforme princípio 21.b);

CONSIDERANDO que os Princípios de Yogyakarta, quanto ao dever de combate à pobreza, preveem a obrigação do Estado de “adotar todas as medidas legislativas, administrativas, orçamentárias e outras necessárias, incluindo políticas econômicas, para garantir a redução progressiva e a eliminação de toda forma de pobreza associada com ou exacerbada pela orientação sexual, identidade de gênero, expressão de gênero ou pelas características sexuais” (princípio 34.a);

CONSIDERANDO a Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas, que estabeleceu 17 objetivos de desenvolvimento sustentável a serem adotados pelos Estados-Membros, sendo delineado, como Objetivo 10, o dever de reduzir a desigualdade dentro do país e entre eles; prevendo, ainda, no tópico 10.2, o dever de empoderar e promover, até 2030, a inclusão social, econômica e política de todos, independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição econômica ou outra;

CONSIDERANDO que a vulnerabilidade que atinge a população LGBTQIA+, especialmente no ambiente escolar, torna os membros de referida comunidade mais suscetíveis a serem vítimas de “bullying” e demais tratamentos hostis nas instituições educacionais, fatores que prejudicam o desempenho acadêmico e causam altas taxas de evasão escolar, em fases ainda precoces de formação e educação, tudo conforme dados da “Pesquisa Nacional sobre o Ambiente Educacional no Brasil - 2016”[footnoteRef:1]; [1:  ABGLT - Associação Brasileira de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais e Intersexos. Secretaria de Educação. Pesquisa Nacional sobre o Ambiente Educacional no Brasil 2016. Disponível em: <https://www.grupodignidade.org.br/wp-content/uploads/2016/03/IAE-Brasil-Web-3-1.pdf>. Acesso em 28 nov. 2023.] 


CONSIDERANDO o conteúdo do Dossiê: Assassinatos e Violências contra Travestis e Transexuais Brasileiras em 2022, da Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA), que aduziu que diversas escolas não têm garantido, às pessoas transgênero, o respeito à identidade de gênero, o que acaba por intensificar os motivos ligados à exclusão do ambiente escolar, interrompendo o processo educacional desses indivíduos[footnoteRef:2]; [2:  BENEVIDES. Bruna G. ANTRA - Associação Nacional de Travestis e Transexuais do Brasil. Dossiê: Assassinatos e Violências contra Travestis e Transexuais Brasileiras em 2022. Disponível em: https://antrabrasil.files.wordpress.com/2023/01/dossieantra2023.pdf. Acesso em: 28 nov. 2023.
] 


Das atribuições e funções institucionais da Defensoria Pública

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar na promoção, proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, sendo assegurado a estes sujeitos em desenvolvimento o acesso aos serviços de assistência e orientação jurídica integral e gratuita, prestados pela instituição, nos moldes do art. 70-A, inciso II, e art. 141, ambos da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é parte legítima para propor ação direta de inconstitucionalidade e ação declaratória de constitucionalidade, nos termos do art. 118, inciso VIII, da Constituição do Estado de Minas Gerais;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os vícios de inconstitucionalidade formal e material que maculam os dispositivos da Lei 11.610/2023, do Município de Belo Horizonte/MG, adotando providências cabíveis para salvaguardar os direitos e garantias fundamentais assegurados às cidadãs e aos cidadãos transgênero, sem discriminação.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:
a) a juntada dos documentos já existentes sobre a temática, atas de reuniões com os Movimentos Sociais LGBTQIA+, bem como os estudos sociodemográficos e estatísticos realizados a respeito da violência contra a população trans;
b) elaborar Ofício de Requisição à Câmara dos Vereadores de Belo Horizonte/MG, requisitando a íntegra do processo legislativo que deu origem à lei em comento;
d) elaborar Ofício de Requisição à Prefeitura de Belo Horizonte/MG, demandando informações sobre os equipamentos de educação, saúde e assistência social e outros prestadores de serviços públicos ou de interesse público registrados junto às Secretarias Municipais ou que executem projetos ou prestem serviços mediante convênio ou parceria com o Poder Público Municipal;
c) elaborar minuta de petição inicial de ação direta de inconstitucionalidade e submeter à apreciação da Defensoria Pública-Geral;
Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.
Belo Horizonte/MG, 29 de novembro de 2023.
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